COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)

Parecer nº 01/2016 
[bookmark: _GoBack]Objeto:   	Projeto de Lei Complementar nº. 690, de 13 de dezembro de 2016, que “Altera a denominação, atribuições e requisitos do cargo de Auxiliar de Consultório Odontológico, constantes no Anexo I da Lei Complementar n. 18, de 14 de dezembro de 1993, que institui o quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas e dá outras providências”.
Autoria:    EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:    Vereador ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA


1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer nº 005/2017, exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, no que tange a análise de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente remeteu os autos a essa comissão, tendo sido designado relator este Vereador. 

2. Parecer
A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei Complementar nº 690/2016, à vista das informações expostas pelo Autor, bem como a partir da análise dos documentos carreados ao processo opina pela conveniência/aprovação, pois trata-se de Projeto que visa atualizar a Lei Complementar Municipal à regulamentação da profissão tipificada pela Lei Federal n. 11.889/08.

3. Conclusão 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 02 de fevereiro de 2017.
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